
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 
 Nº 107/2012 ANO III                                                                                                         Belo Horizonte, terça-feira, 12 de junho de 2012 
 

 Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino         Juiz Fernando José Armando Ribeiro          Juiz Cel PM James Ferreira Santos          Hebe Maria de Oliveira Amaral 
                    Presidente                                                Vice-Presidente                                             Corregedor                                     Sec. Esp. da Presidência 

 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz Cel BM 
Osmar Duarte Marcelino, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e 
intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária do Tribunal Pleno designada para o dia 
20/06/2012 (QUARTA-FEIRA), às 14 horas, neste Tribunal, quando deverão ser julgados os processos da 
pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 12 de junho de 2012. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
EMBARGOS INFRINGENTES  
Processo n. 0009949-72.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Edson Edvaldo Valderrama 
Advogado: André Magurno Fernandes (OAB/MG 97.217) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Diniz (OAB/MG 56.746)  
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
Processo n. 0009919-37.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Embargante: Alecsander Lourenço da Silva 
Advogado: Abelardo Celso Medina (OAB/MG 101.508) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo R. Diniz  (OAB/MG 56.746) 
 
AÇÃO RESCISÓRIA  
Processo n. 0011875-63.2011.9.13.0000 
Origem: Apelação Cível n. 710 – Proc. n. 0003146-10.2009.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino  
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Autor: Gladstone Olavo Gonçalves 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 96.346) e outros 
Réu: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
AÇÃO RESCISÓRIA  
Processo n. 0003640-73.2012.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0012583-10.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Autor: Leandro Verly da Silva Pereira 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Réu: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
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PLENO 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
Processo n. 0000044-17.2008.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Oziel Felício dos Santos, Cb PM 
Advogados: Silvino José Toscano M. Hybner (OAB/MG 91.047) e outros 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
- Vista ao Ministério Público para manifestação no Recurso Especial e Recurso Extraordinário interpostos 
por Oziel Felício dos Santos. 
 

PLENO 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA  
Processo n. 0010569-59.2011.9.13.0000 
Referência: 1199800-34.2010.8.13.0024 – 4ª Fazenda Estadual 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Réus:  Robson dos Reis Guedes 
José Ricardo da Silva 
Advogado: Tarcísio de Freitas Almeida (OAB/MG 56.354) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, suscitou o 
conflito negativo de competência perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0004403-74.2012.9.13.0000 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Ailton Cleber Eduardo 
Advogado: Arilton Martins dos Santos (OAB/MG 71.973) 
Agravado: Governador do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, negou 
provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão agravada. 

 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0012836-04.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0018187-33.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Marcos Paulo de Brito Coelho Couto Domingues 
Advogados: Ana Cristina Pinto (OAB/MG 74.166) e outros  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, negou 
provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão agravada. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0009614-59.2010.9.13.0001 
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Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Maurício Lopes Correa 
Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAG/MG 111.515) e outros 
Embargado: Estado de Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Extraordinário interposto por Maurício Lopes Correa. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003315-66.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Flávio da Silva Carlos 
Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) e outros      
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Extraordinário interposto por Flávio da Silva Carlos. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0000248-35.2006.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Embargantes: Cb PM Valdinei Cordeiro Rocha                       
                        Cb PM Orlando Cardoso Marques 
Advogado: Marcelo Peixoto de Melo (OAB/MG 80.955) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos. 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0004192-32.2012.9.13.0002 (Mandado de Segurança) 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Vanderlei Santos de Souza 
Advogado: Eduardo Pereira Alcântara (OAB/MG 92.192) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887)  
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso de apelação, para reformar a sentença proferida, determinando a anulação da 
punição aplicada e a suspensão de todos os seus efeitos, concedendo a segurança. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004362-04.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Deley Rendley Rodrigues Simões 
Advogado: Murilo Maia Veloso (OAB/MG 73.955) e outros                            
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
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DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença proferida, determinando a anulação da 
punição disciplinar aplicada e a suspensão de todos os seus efeitos.  
Por unanimidade, condenou o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais são fixados 
em do R$750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0010939-35.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Cleiton Rodrigues Gontijo 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros                 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso de apelação para reformar a sentença proferida, determinando a anulação da 
punição disciplinar aplicada e a suspensão de todos os seus efeitos.  
Por maioria, condenou o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais são fixados em 
20% (vinte por cento) do valor atribuído a causa.  
Ficou vencido, nesse aspecto, o juiz Cel PM  Rúbio Paulino Coelho que fixou o valor em R$750,00 
(setecentos e cinquenta reais). 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO 
Processo n. 0010067-54.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Davidson Roberto Albergaria Alvizi 
Advogados: Márcia Alessandra Dantas Lopes (OAB/MG 124.670) e outros  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com base no art. 557 do CPC, negado seguimento ao recurso de apelação 
aviado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste e. Tribunal de Justiça Militar. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0009771-32.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Gláucio José Gabriel Bahia 
Advogado: Alex Barbosa de Matos (OAB/MG 90.131)  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com base no art. 557 do CPC, negado seguimento ao recurso de apelação 
aviado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste e. Tribunal de Justiça Militar. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000066-67.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelantes: Jefferson Antônio dos Santos Batista 
     Luiz Cláudio Queiroz Perret 
     Ricardo Alexandre Pereira Godoy 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.115)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Extraordinário interposto por Jefferson Antônio dos Santos Batista, Luiz Cláudio Queiroz Perret e Ricardo 
Alexandre Pereira Godoy. 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juíz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
12339MS => 15; 25439MG => 9, 41; 25865MG => 9, 41; 30431MG => 9; 32692MG => 9, 41; 40746MG 
=> 19, 21 , 24 , 25 , 26; 44453MG => 22; 50328MG => 10, 37; 56746MG => 27, 28 , 29 , 45 , 46 , 47 , 48 , 
49 , 50 , 51 , 52; 56886MG => 3; 57688MG => 22; 57773MG => 22; 57887MG => 30, 31 , 33 , 34 , 35 , 36 
, 37 , 38 , 39 , 40 , 41 , 42; 65420MG => 22; 65797MG => 10, 37; 67363MG => 12, 34; 70510MG => 36; 
74166MG => 48; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10 , 11 , 12 , 13 , 14 , 15 , 16 , 17; 80046MG 
=> 3; 85662MG => 5, 8 , 11 , 33 , 42 , 45 , 46; 88672MG => 30; 88699MG => 43; 88823MG => 8, 42 , 45; 
88935MG => 15, 29; 88955MG => 30; 91153MG => 16, 27 , 28 , 49; 92192MG => 52; 93714MG => 10, 
37; 96305MG => 34; 96712MG => 1, 13 , 14 , 17 , 35 , 39 , 40 , 50 , 51; 98299MG => 42; 99474MG => 
15, 29; 100378MG => 8, 42 , 45; 100563MG => 43; 101508MG => 6; 101536MG => 10, 37; 102722MG 
=> 1, 13 , 14 , 17 , 35 , 39 , 40 , 50 , 51; 105874MG => 47; 106114MG => 9, 47; 106303MG => 8, 42 , 45; 
107149MG => 10, 37; 107157MG => 9, 15 , 29 , 41 , 47 , 48; 107966MG => 9, 15 , 29 , 41 , 47 , 48; 
108473MG => 44; 108576MG => 7; 109004MG => 16, 27 , 28 , 49; 109145MG => 1, 13 , 14 , 17 , 35 , 39 
, 40 , 50 , 51; 109294MG => 7; 109606MG => 32; 111058MG => 10, 37; 111266MG => 10, 37; 111446MG 
=> 10, 37; 111515MG => 36; 112231MG => 32; 112330MG => 41, 47; 113325MG => 10, 37; 114309MG 
=> 9, 47; 114876MG => 12, 34; 115148MG => 2, 4; 115283MG => 10, 37; 115487MG => 31; 116073MG 
=> 8, 45; 117207MG => 3; 117734MG => 8, 45; 117915MG => 7; 118395MG => 10, 37; 118439MG => 
43; 118485MG => 46; 118529MG => 10, 37; 118944MG => 43; 120123MG => 1, 14 , 17 , 35 , 39 , 40 , 50 
, 51; 120176MG => 15; 120437MG => 10, 37; 120628MG => 10, 37; 120708MG => 8, 42 , 45; 121129MG 
=> 7; 122687MG => 8, 45; 123469MG => 32; 124631MG => 18, 20 , 23; 124853MG => 16, 27 , 28 , 49; 
125931MG => 8, 42 , 45; 126612MG => 9, 15; 127326MG => 9, 41 , 47; 129088MG => 10, 37; 129570MG 
=> 37, 38; 129640MG => 49; 129709MG => 16, 27 , 28 , 49; 130157MG => 47; 131705MG => 37; 
133024MG => 16, 27 , 28 , 49; 134551MG => 47; 134707MG => 47;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000148-07.2011.9.13.0001  ou  2688/11 
Autor: Cb M.r.f.; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, 
nos termos do art.520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos de sua admissibilidade. Vista ao 
Apelado para contrarrazões. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, 
Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
2 - 0003668-38.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Carlos Henrique Mateus; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgo procedente o pedido 
formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condeno o impugnado 
nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, 
devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas, Jerusa Drummond 
Brandao.  
 
3 - 0003741-10.2012.9.13.0001 
Autor: 1º Ten Thiago Emanuel de Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgo procedente o pedido 
formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condeno o impugnado 
nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, 
devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Joel Mercedes da 
Costa, Manoel Ferreira de Paula, Murilo Luiz de Freitas Castro.  
 
4 - 0003894-43.2012.9.13.0001 
Autor: Cb Leomar Francisco Pereira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Impugnado, nos termos 
do art. 261, do CPC, da impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Jeovat Batista 
Ferreira Vargas, Jerusa Drummond Brandao.  
 
5 - 0004855-81.2012.9.13.0001 
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Impugnado: Cb Alex Sandro Damasceno; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao impugnado, 
nos termos do art. 261, do CPC, da impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Adv.: 
Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
6 - 0004867-95.2012.9.13.0001 
Impugnado: Cb Edilio Mainenti Junior; Impugnante: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Impugnado, nos 
termos do art. 261, do CPC, da impugnação ao valor da causa, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: 
Abelardo Celso Medina, Jerusa Drummond Brandao.  
 
7 - 0009695-08.2010.9.13.0001  ou  2092/10 
Autor: 2º Ten Alex Fabiano Silva Amaral; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo prazo de 
05 (cinco) dias, para que requeiram o que for de direito. Adv.: Anna Flavia Braz Machado, Dilson de 
Quadros Godinho Neto, Fernando Vieira Leopoldo, Jerusa Drummond Brandao, Rayne Savan Brito.  
 
8 - 0009929-53.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Romario Barbosa Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por 15 dias, 
sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, para apresentação de memoriais escritos. Adv.: Adelia 
Costa Felipe Silva Vieira, Claudio Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos 
Vindilino, Jader Gomes Sena, Jerusa Drummond Brandao, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
9 - 0010097-89.2010.9.13.0001  ou  2499/10 
Autor: 2º Ten Jordane Cesar Campos Costa; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, para que requeiram o que for de direito. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, 
Ana Cecilia Martins Silva, Arlindo Martins de Paiva Junior, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, 
Maria Elisa Pinto, Paula Vilela de Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
10 - 0010132-49.2010.9.13.0001  ou  2528/10 
Autor: Sd 1ª Cl Joaquim Pinto de Alcantara; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Carta Precatória  expedida 
para a Comarca de Caxambu/MG foi  distribuída com o nº 0012481-61.2012.8.13.0155. Adv.: Amanda 
Aparecida de Souza, Edmar Cesar Azevedo Resende, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves 
dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da Rocha, Isabel Carolina da Fonseca Mello c. Lisboa, Jefferson Silva 
Guimaraes, Jerusa Drummond Brandao, Leandro Sia Machado, Lisley Paula de Souza, Marcela 
Guimaraes de Magalhaes, Marcio Antonio Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, 
Renata Mariano de Matos, Thiago Aurelio Lomas Verdin.  
 
Autor: Sd 1ª Cl Joaquim Pinto de Alcantara; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Carta Precatória  expedida 
para a Comarca de Ribeirão das Neves foi  distribuída com o nº 0134581-81.2012 e designada audiência 
para o dia 06/06/2012 às 15:00 horas. Adv.: Amanda Aparecida de Souza, Edmar Cesar Azevedo 
Resende, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da 
Rocha, Isabel Carolina da Fonseca Mello c. Lisboa, Jefferson Silva Guimaraes, Jerusa Drummond 
Brandao, Leandro Sia Machado, Lisley Paula de Souza, Marcela Guimaraes de Magalhaes, Marcio 
Antonio Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Renata Mariano de Matos, Thiago 
Aurelio Lomas Verdin.  
 
11 - 0010599-91.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Marcos Paulo da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Recebo o recurso de apelação no 
efeito devolutivo, nos termos do art.520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos de sua 
admissibilidade. Vista ao Apelado para contrarrazões. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta 
Andrade Almeida.  
 
12 - 0011908-50.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Adilson Sant Anna Filho; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Torno sem efeito a decisão de 
fls 1094v, posto que prolatada por Juiz de Direito suspeito, pelo que recebo o recurso de apelação 
interposto pelo autor em seus legais efeitos, pois tempestivo, e determino a abertura de nova vista ao 
Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Moises Elias 
Pereira, Renata Fernandes Neves.  
 
13 - 0011989-96.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Gilberto Moreira Barbosa; Réu: Estado de Minas Gerais   => Reitero a concessão de vista ao 
autor, nos termos do art. 261, do CPC, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara 
Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Rosilaine Maria de Souza.  
 
14 - 0012676-73.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Anderson Silva Maia; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgo procedente o pedido 
formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condeno o impugnado 
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nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, 
devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires 
Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
15 - 0013035-23.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Fernanda Luzia Ferreira Dorneles; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação no prazo de 10 dias. Adv.: Bruno Gaviolli do Nascimento, Francisco Jose Vilas 
Boas Neto, Jerusa Drummond Brandao, Laura Genoveva Franco de Freitas, Lidia Mara Correa s. Cornelio 
do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
16 - 0013108-92.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Daniel Antonio a de Sant Anna; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgo procedente o pedido 
formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condeno o impugnado 
nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, 
devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho 
Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, Reisla Mordente 
Martins.  
 
17 - 0013145-22.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Carlos Antonio Gomes da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgo procedente o pedido 
formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condeno o impugnado 
nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, 
devidamente corrigidos, ficando, por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/98. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires 
Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

18 - 0001030-37.2009.9.13.0001  ou  36252 
Réu: 2º Sgt Alexandre Raul Rosa Ferreira =>  Decreto extinta a punibilidade do 2º Sgt PM Alexandre Raul 
Rosa Ferreira, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
19 - 0001209-68.2009.9.13.0001  ou  36482 
Réu: Cb Washington Mendes de Freitas =>  Decreto extinta a punibilidade do  Cb PM Washington 
Mendes de Freitas, nos termos do artigo  89, §  5º da  lei nº 9099/95. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
20 - 0002868-78.2010.9.13.0001  ou  38812 
Indiciado/Investigado: 3º Sgt Renato Raimundo Silverio =>  Decreto extinta a punibilidade do 3º Sgt BM 
Renato Raimundo Silvério e do CB BM Getúlio Aires Golnçalves, pelo cumprimento das condições da 
transação penal. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
21 - 0003439-78.2012.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Sd 1ª Cl Evandro Jose da Cruz Junior, Sd 1ª Cl Manoel Victor Domingos Carvalho 
=>  Audiência de transação penal agendada para 22/06/12, às 13:30 horas, foi TRANSFERIDA para o dia 
25/06/12, às 13:30 horas. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
22 - 0010900-38.2011.9.13.0001 
Réu: Sd 1ª Cl Erick Anderson Fernandes, Sd 1ª Cl Edwilson Neves de Lima Lessa => A Carta Precatória 
expedida para a comarca de Ipatinga /MG, distribuída sob o nº 0313.12.011991-9, teve audiência 
designada para o dia 04/07/2012, às 13:20 horas. Juntada aos autos da precatória que retornou de 
Inhapim/ MG. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Hamilton Pio Frade Leite, Jose Iran Lessa, Silvana 
Lourenco Lobo.  
 
23 - 0011452-03.2011.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: 3º Sgt Nilson Goncalves de Souza => Decreto extinta a punibilidade do 3º Sgt PM 
QPR Nilson Gonçalves de Souza, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Edilson 
Fiuza Magalhaes.  
 
24 - 0011886-89.2011.9.13.0001 
Réu: Cb Marco Antonio dos Anjos, Cb Alexsandro Dias Carmo, Sd 1ª Cl Peterson Wallace dos Santos, Sd 
1ª Cl Sabrina r Rabelo Patrocinio =>  Audiência de interrogatório dos acusados designada para o dia 
19/06/2012, às 14:30 horas. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
25 - 0012699-19.2011.9.13.0001 
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Indiciado/Investigado: 2º Sgt Cirino de Menezes Ferreira =>  Audiência de transação penal agendada para 
22/06/12, às 13:30 horas, foi TRANSFERIDA para o dia 25/06/12, às 13:30 horas. Adv.: Margareth de 
Abreu Rosa.  
 
26 - 0012865-51.2011.9.13.0001 
Réu: Sd 1ª Cl Alexandre Ronan Goncalves =>  Audiência de qualificação e interrogatório, designada para 
o dia 22/06/12, às 15:30 horas, foi TRANSFERIDA para o dia  26/06/12, às 14:30 horas. Adv.: Margareth 
de Abreu Rosa.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
27 - 0003689-11.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Eurides Junio Leite; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por cinco dias, para 
requererem o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, 
Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, Reisla Mordente Martins.  
 
28 - 0003695-18.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Eurides Junio Leite; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por cinco dias, para 
requererem o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, 
Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, Reisla Mordente Martins.  
 
29 - 0003729-90.2012.9.13.0002 
Autor: Cb Raniel Roseno dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por cinco dias, 
para requererem o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas 
Neto, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
30 - 0003772-27.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Marco Antonio dos Santos Azevedo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação. Adv.: Angelica Campos Tavares Gontijo, Leonardo Canabrava Turra, Sheila 
de Paula Assis.  
 
31 - 0004446-05.2012.9.13.0002 
Embargado:  Daniel Fabricius Batista Bittar; Embargante: Estado de Minas Gerais   => Julgado 
procedente, com resolução do mérito, nos termos do art 269,ll, do CPC, o  pedido formulado pelo Estado 
de Minas Gerais em face de Daniel Fabricius Batista Bittar, determinando que o valor devido seja no 
importe de R$ 101,60 ( cento e um reais e sessenta centavos). Adv.: Daniel Fabricius Batista Bittar, 
Leonardo Canabrava Turra.  
 
32 - 0004681-69.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Alessandro da Silva Santana; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferida a inicial, nos 
termos do art 295, incisos l e Vl, c/c art 284, parágrafo único.Determinada a extinção do processo, sem 
resolução do mérito, nos termos do art 267, incisos l e lV, do CPC.Condenado o autor ao pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios, no importe de  20 % ( vinte por cento) do valor da causa. 
Adv.: Fabiano Bonatti, Jose Junior Alves da Silveira, Necivaldo Carlos Morabito.  
 
33 - 0010002-56.2010.9.13.0002  ou  2397/10 
Exequente: Cb Faustino Ferreira dos Santos; Executado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
exequente, no prazo de cinco dias, sobre a juntada de comprovante de depósito judicial. Adv.: Leonardo 
Canabrava Turra, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
34 - 0010488-07.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Conrado Celso Neves Dutra Junior; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, 
para apresentação de contrarrazões a apelação. Adv.: Fabiolla Patricia Flores Ortiz, Leonardo Canabrava 
Turra, Moises Elias Pereira, Renata Fernandes Neves.  
 
35 - 0010523-64.2011.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Carlos Roberto de Souza; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por cinco dias, 
para requererem o que for de direito. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana 
de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
36 - 0010923-78.2011.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Leandro Verly da Silva Pereira; Executado: Estado de Minas Gerais   =>  Expedido 
alvará judicial.Documento à disposição da parte exeqüente, adv Domingos Sávio de Mendonça. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos Santos, Leonardo Canabrava Turra.  
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37 - 0011081-36.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Regis Antonio de Miranda; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Analisando a petição recursal de 
fls 910/921 e certidão de fls 922, verifica-se que a advogada que a subscreve, Dra Rosilene Oliveira  
Machado, OAB/MG 128942, não possui capacidade postulatória de que trata o art 37 do CPC.Não foi 
juntado aos autos o instrumento de mandado que outorga poderes à subscritora do Recurso de Apelação, 
ocasionando inexistência dos atos por ela praticados.Por ser o ato inexistente, conforme acima 
mencionado, negado o Recurso de Apelação interposto pelo requerente, o qual foi juntado às fls 910/921, 
devido à perda do prazo para apelar, face ao trânsito em julgado, conforme art 508, CPC. Adv.: Amanda 
Aparecida de Souza, Andre Xavier Ferreira Pinto, Armando Almeida Campos, Edmar Cesar Azevedo 
Resende, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da 
Rocha, Isabel Carolina da Fonseca Mello c. Lisboa, Jefferson Silva Guimaraes, Leandro Sia Machado, 
Leonardo Canabrava Turra, Lisley Paula de Souza, Marcela Guimaraes de Magalhaes, Marcio Antonio 
Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Renata Mariano de Matos, Thiago Aurelio 
Lomas Verdin.  
 
38 - 0011613-10.2011.9.13.0002 
Exequente: 2º Ten Paulo da Silva Moreira Filho; Executado: Estado de Minas Gerais   => Expedido alvará 
judicial.Documento à disposição da parte exeqüente. Adv.: Armando Almeida Campos, Leonardo 
Canabrava Turra.  
 
39 - 0012265-27.2011.9.13.0002 
Exequente: 1º Ten Marcia Terrazas Pires; Executado: Estado de Minas Gerais   => Ato ordinatório 
praticado Expedido alvará judicial.Documento à disposição da parte exeqüente. Adv.: Fabricio Leonardo 
de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
40 - 0012301-69.2011.9.13.0002 
Exequente: 3º Sgt Joao Carlos Moreira; Executado: Estado de Minas Gerais   =>  Expedido alvará 
judicial.Documento à disposição da parte exeqüente.Dra Janine Aires Santana de Araújo. Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava 
Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
41 - 0012387-40.2011.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Tarcisio de Sao Jose; Executado: Estado de Minas Gerais   => Expedido alvará 
judicial.Documento à disposição da parte exeqüente -adv Ronan Saraiva. Adv.: Alessandro Aparecido 
Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cecilia Martins Silva, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Geusliano Amaral Rodrigues, Leonardo Canabrava Turra, Maria Elisa Pinto, Ronan Saraiva Franco 
Amaral.  
 
42 - 0012398-69.2011.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Hudson da Silva Gross; Executado: Estado de Minas Gerais   => Expedido alvará 
judicial.Documento à disposição da parte exeqüente. Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Elidio Ferreira da 
Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Leonardo Canabrava Turra, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta 
Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

43 - 0004912-96.2012.9.13.0002 
Flagranteado: Cb Helio de Souza Meireles, Sd 2ª Cl Farenaite Lima Braga =>  Concedida a Liberdade 
provisória de Cb PM Hélio de Souza Meireles e Sd PM Farenaite Lima Braga. Expedido alvarás de 
soltura. Adv.: Izadora Kristelle de Souza Gomes, Luciano Souto Dias, Marcos Antonio da Silva Alves, 
Thiara Viana Coelho Souto.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
44 - 0004881-73.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Braulio Raffael Meirelles; Réu: Estado de Minas Gerais   => Concedido ao Autor o 
benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Julio Cesar Meyer Goulart.  
 
45 - 0010175-43.2011.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Samuel Pinheiro Leal; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a 
apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: 
Adelia Costa Felipe Silva Vieira, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Claudio Henrique de Oliveira, Elidio 
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Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta 
Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
46 - 0010414-47.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Francisco de Assis Afonso; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, 
a apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) dias. 
Adv.: Aline Cristine Goncalves Costa, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
47 - 0010498-48.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Gustavo Bruno Baptista; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, a apelação interposta. Vista ao Estado de Minas Gerais, para apresentar contra-razões de 
recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, Alessandro Aparecido Guimaraes, 
Alexandre de Souza Drumond, Alexandre Marques de Miranda, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Arlindo 
Martins de Paiva Junior, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Geusliano Amaral 
Rodrigues, Paula Vilela de Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
48 - 0011413-97.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Tiago Aguiar da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, 
a apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) dias. 
Adv.: Ana Cristina Pinto, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Ronan Saraiva 
Franco Amaral.  
 
49 - 0011723-06.2011.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Creuslidson Neves Braga; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, a apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) 
dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila 
Agrellos Veronese, Laura Pereira Ferreira, Reisla Mordente Martins, Vivian Scalioni Dauanny Lio.  
 
50 - 0011905-89.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Leila Araujo da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a 
apelação interposta. Vista à Autora, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, 
Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
51 - 0012188-15.2011.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Valteir Luiz Ferreira; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a 
apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, 
Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
52 - 0013031-77.2011.9.13.0003 
Impetrante: Sd 1ª Cl William Magno de Souza - Autoridade Coatora: Comandante Geral PMMG => 
Recebida a apelação interposta apenas no efeito devolutivo, com fulcro no § 3º, do artigo 14, da lei 
12.016/2009. Vista ao impetrante, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Eduardo Pereira de Alcantara.  
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